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LEI MUNICIPAL 2834, DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 

Dispõe sobre a conservação e 
reparação da malha viária e dá 
outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte 
Lei: 
                        
                      Artigo 1º - Os concessionários de serviços públicos ficam obrigados a informar à 
Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Planejamento, a cada 30 (trinta) dias, 
alterações ou novas ligações domiciliares, comerciais, industriais, rurais, temporárias ou 
outros de qualquer natureza realizados no Município, bem como ampliações e/ou 
modificações nas redes de distribuição de água, esgoto, energia e telecomunicações. 
 

Parágrafo único – As informações serão obrigatoriamente georreferenciadas 
e entregues por meio digital contendo, além do endereço, razão social ou nome dos 
consumidores, com seus respectivos números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ e no Cadastro Nacional de Pessoa Física – C.P.F. 

 
Artigo 2° - No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da publicação desta 

Lei, os concessionários deverão entregar ao Município o cadastro de suas redes 
georreferenciadas, em formato digital.  

 
Parágrafo único – As especificações quanto aos dados e ao formato serão 

definidas por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
Artigo 3° - Cientificado o concessionário de que o Município irá pavimentar  

ou  recuperar  determinada  via, este  terá  o  prazo improrrogável de  60 (sessenta) dias para 
realizar todo e qualquer serviço subterrâneo necessário ao desempenho de suas atividades. 

 
§ 1° – O serviço subterrâneo incluirá ramais, extensões, para atendimento 

futuro, inclusive para os imóveis não edificados. 
 
§ 2° - O descumprimento ao disposto neste artigo implicará na aplicação de 

multa a ser suportada pelo concessionário em favor da Municipalidade no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais) por dia até o limite de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por imóvel 
não atendido. 

§ 3º - A não realização do serviço possibilita a extinção da concessão, a 
critério da Administração. 
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Artigo 4º - Todos os concessionários de serviços públicos que promovam o 
rompimento, quebra, perfuração ou alteração do pavimento das vias públicas, deverão 
promover a reconstrução no prazo a ser fixado pela Administração. 
 

Parágrafo único – O descumprimento ao disposto no caput do presente artigo 
implicará na aplicação de multa a ser suportada em favor da Municipalidade no valor de R$ 
100,00 (cem reais) a R$ 1000,00 (um mil reais), por evento. 

 
                      Artigo 5.º - Os concessionários de serviços públicos terão o prazo máximo de 6 
(seis) meses a partir da entrada em vigor da presente Lei para promover a recuperação da 
pavimentação de todas as vias municipais que se encontrarem danificadas em função da sua 
atuação ou omissão no exercício de suas atividades. 
 

§ 1° – As especificações técnicas para reparação ou recomposição das vias 
serão fixadas por ato do Chefe do Poder Executivo. 

 
§ 2° - O descumprimento ao disposto no caput do presente artigo implicará na 

aplicação de multa a ser suportada pelos concessionários em favor da Municipalidade no 
valor de 100 % (cem por cento) do valor do custo da restauração, sem prejuízo de 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores utilizados para realização da obra pelo Poder 
Público. 

 
Artigo 6° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2013. 
                       
 

       
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

- Lei Municipal publicada no DOM nº 308, Ano II, segunda - feira, 18 de Março de 2013. 

 


